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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Miguel Pereira 

LEI No,325 DE 12 DE MARÇO DE 2980. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA, DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

art. 1%, - Fica denominado Travessa JUS JUIM GUNÇAL, 

vES, e atual Travessa Governador Portel, localizada no segun 

do Distrito deste Municípios 

Arts 20, - à Travessa de que trata o art. 1º, tom/ 

seu início ne RJ, 125 e término na Rua waldemar Vicire da Ro- 
sa (antigo remal de Vassouras) em Governador Portela, 

Arte 3º, - Esta Leí entrará em vigor na dets de / 

sus publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municípal de Miguel Pereira, 

em 17 de Março de 1980, 

Rancel do aaa 

- Prefgito Hunicipal -


